
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 069/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  da  Exma.  Sra.  Conselheira-
Relatora,  Doutora  Rita  Augusta  de  Vasconcellos  Dias,  nos  autos  do
Processo n° 334778/2010/PGJ (58ª Prodedic);

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o art. 68,
§§ 3.º  e  4.º  da Lei Complementar  n.º  011/93 e art.  10, inciso XVII,  do
Regimento Interno deste C. Conselho Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior
do Ministério Público, à unanimidade dos presentes,  em sessão ordinária
realizada em 14 de janeiro de 2011;

RESOLVE:

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos autos do
Processo n° 334778/2010/PGJ,  instaurado com o fito de apurar possível
desamparo por parte do Governo Estadual para com as famílias da área do
Triângulo do São Raimundo afetadas pelo Prosamim, em razão da ausência
de  qualquer  ilegalidade  na  situação  descrita,  não  havendo,  portanto
nenhuma irregularidade a ser reparada ou investigada por este Parquet. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 14 de janeiro de 2011.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente
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Membro
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Membro
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Membro e Secretário
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Membro


	RESOLUÇÃO N.º 069/11-CSMP

